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RESOLUÇÃO nº 248/2011
Dispõe sobre a destinação de recursos do Fundo de Cultura da Bahia, aprova os critérios específicos para inscrição e avaliação de projetos calendarizados e dá outras providências.

A Comissão de Pré-Seleção do Fundo de Cultura da Bahia – FCBA, com fulcro na Lei nº 9.431, de 11 de fevereiro de 2005, e no Decreto nº 10.992, de 01 de abril de 2008, 

Considerando o conceito de projeto cultural como proposta de realização de obras, ações, processos ou eventos especificamente voltados para o desenvolvimento da cultura;
Considerando que o Fundo de Cultura da Bahia tem como objetivos: incentivar o aperfeiçoamento das mais diversas áreas do campo cultural; estimular o desenvolvimento cultural em todos seus territórios; incentivar a pesquisa e a divulgação culturais; promover o intercâmbio e a circulação culturais e fortalecer o planejamento das atividades culturais;

Considerando a existência de projetos culturais regularmente realizados e a necessidade de consolidar um calendário anual de referência no Estado da Bahia;

RESOLVE

Art. 1º Ficam destinados recursos orçamentários no valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais), com vistas ao custeio parcial ou total dos projetos calendarizados que vierem a ser financiados pelo FCBA.
Art. 2º Ficam aprovados os critérios específicos de inscrição e avaliação para projetos que tenham como objetivo a realização de projetos calendarizados, que com este se publica.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Salvador, 08 de junho de 2011
Antonio Albino Canelas Rubim
Presidente


Alberto José Simões de Abreu
Verônica Aquino Ribeiro


José Carlos Limeira Marinho Santos
Mariella Pitombo Vieira


Paulo Cezar Gesteira de Lima
Raimundo Gibernon de Almeida
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE PROJETOS CALENDARIZADOS
1. OBJETIVO

1.1 O apoio consiste na concessão de recursos financeiros para realização de projetos calendarizados na Bahia.

1.2 Considera-se projeto calendarizado aquele de realização periódica, com no mínimo 03 (três) edições executadas.
1.3 Serão objeto desta seleção apenas os projetos a serem realizados entre setembro de 2011 e junho de 2012.

2. RECURSOS FINANCEIROS

2.1 A concessão do apoio financeiro será viabilizada com recursos oriundos do Fundo de Cultura da Bahia, no valor de até R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais).
3. INSCRIÇÃO DE PROJETOS

3.1 Quanto à documentação, os projetos deverão obedecer ao disposto na Portaria SECULT nº 051 de 20 de março de 2009, e em seus anexos, devendo ser apresentados em formulário padrão e com toda a documentação obrigatória. 

3.2 As inscrições serão realizadas até o dia 15 de julho de 2011, presencialmente na Central de Atendimento Integrado da Superintendência de Promoção Cultural, de segunda a sexta-feira, das 14h às 17h, no Palácio Rio Branco, Praça Thomé de Souza, s/n – Centro, CEP: 40.020-010 – Salvador/Bahia, ou via SEDEX com aviso de recebimento em envelope lacrado contendo em sua capa a referência a “Chamada para projetos calendarizados – Resolução 248/2011”, o nome do proponente e do projeto.

4. SELEÇÃO DE PROJETOS

4.1 Os projetos inscritos serão encaminhados para análise técnica nos termos do item 7 da Portaria nº 051 de 20 de março de 2009.
4.2 Em seguida, as propostas serão avaliadas individualmente pelos membros da Comissão de Pré-Seleção do Fundo de Cultura da Bahia, e pontuadas entre 
0 (zero) a 100 (cem), conforme os critérios de avaliação descritos abaixo:

4.2.1. Valor cultural (máximo 50 pontos), avaliando-se:

i. Proposta apresentada;

ii. Edições anteriores do projeto

iii. Número de edições realizadas;
iv. Promoção do acesso do público ao projeto.
4.2.2. Viabilidade de execução e custo da proposta (máximo 25 pontos), avaliando-se:

i. Coerência entre proposta, cronograma e orçamento;

ii. Razoabilidade dos itens de despesas e seus custos.
4.2.3. Qualificação do proponente e da equipe (máximo 25 pontos), avaliando-se:

i. Currículo do proponente e da equipe principal; 
ii. Parcerias integrantes do projeto.
4.3 A comissão deverá observar na seleção a diversidade das áreas culturais e territórios de execução, além da adequação ao calendário anual de projetos.
4.4 Cada projeto será avaliado individualmente pelos membros da Comissão, sendo atribuída pontuação específica para cada critério. Da soma total das notas atribuídas por cada membro da Comissão, obter-se-á, por meio de média aritmética simples, a nota final do projeto, totalizando no máximo 100 (cem) pontos.

4.5 Para haver aprovação, o projeto deverá alcançar a pontuação mínima de 
60 (sessenta) pontos.

4.6 Os projetos pré-selecionados serão classificados considerando-se a pontuação obtida.

4.7 O resultado será publicado por ordem de pontuação pela SECULT no Diário Oficial do Estado - DOE e no site www.cultura.ba.gov.br, em até 40 (quarenta) dias após o fim do período de inscrições.

4.8 Serão convocados os projetos de maior pontuação até o limite de recursos disponíveis conforme disposto no item 2.1 desta Resolução.

4.9 A homologação da seleção do projeto pelo FCBA está condicionada ao atendimento de diligências referentes à apresentação de documentos e a adequação do Formulário de Apresentação de Projetos Culturais visando o atendimento à legislação pertinente e a formalização do Termo de Acordo e Compromisso - TAC.

4.10 O proponente terá o prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da comunicação, para apresentar as informações solicitadas, sendo que o não cumprimento acarretará na convocação do próximo projeto de maior pontuação.

4.11 O apoio concedido poderá ser de valor inferior ao apresentado pelo proponente no projeto, conforme análise técnica e indicação justificada da Comissão de 
Pré-Seleção. 

4.12 O apoio poderá ser condicionado à adequação da data de realização do projeto ao calendário de projetos realizados e/ou apoiados pela SECULT.

4.13 O prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos da Comissão de 
Pré-Seleção poderá ser prorrogado mediante justificativa fundamentada.

5. PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1 Em até 30 (trinta) dias após o término da vigência do Termo de Acordo e Compromisso, o proponente deverá apresentar a Prestação de Contas, elaborada conforme o disposto na Resolução n° 003, de 15 de dezembro de 2005.

5.2 A não apresentação ou não aprovação da Prestação de Contas acarretará em todas as penalidades previstas em lei, observando-se em especial os termos das Leis Estaduais 9.433/05 e 9.431/05 e dos Decretos 9.266/04, 9.683/05 e 10.992/08.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 Os projetos não selecionados ficarão à disposição de seus proponentes até 
30 (trinta) dias após a divulgação do resultado, podendo ser inutilizados aqueles que não forem retirados neste prazo.

6.2 Das decisões da Comissão de Pré-Seleção caberá recurso dirigido ao Secretário de Cultura do Estado da Bahia no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do resultado da seleção no Diário Oficial do Estado.
6.3 Esta resolução estará disponível para download, no site eletrônico http://www.cultura.ba.gov.br a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

6.4 Os casos omissos serão apurados e encaminhados à apreciação do Secretário de Cultura.
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA


Secretaria de Cultura 











